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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO) 

Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para incluir a fibrose cística 
entre as doenças que permitem a 
concessão, sem período de carência, de 
auxílio-doença e aposentadoria por 
invalidez; altera o inciso XIV da Lei n° 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, com a redação 
dada pela Lei no 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992, para incluir entre os rendimentos 
isentos do imposto de renda os proventos 
percebidos pelos portadores de fibrose 
cística; e estabelece que a fibrose cística 
seja considerada doença grave, nos termos 
do inciso V do art. 108 da Lei n° 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e do § 1° do art. 186 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças 

mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a 

concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez 

ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das 

seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (aids), fibrose cística ou contaminação 

por radiação, com base em conclusão da medicina 

especializada.” (NR) 

Art. 2° O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro 

de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 6° ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da 

imunodeficiência adquirida, fibrose cística, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

.......................................................................................... (NR)” 

Art. 3º Considera-se, para todos os fins, a fibrose cística 

doença grave, nos termos do inciso V do art. 108 da Lei n° 6.880, de 9 de 

dezembro de 1980, e do § 1° do art. 186 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

os efeitos do disposto no art. 2º a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei nº 8.213, de 

1991, e a Lei n° 7.713, de 1998, para incluir a fibrose cística entre as doenças 

que permitem a concessão, sem período de carência, de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez e incluir, entre os rendimentos isentos do imposto 

de renda, os proventos percebidos pelos seus portadores.  

A proposição estabelece, ainda, que a fibrose cística seja 

considerada doença grave, nos termos do inciso V do art. 108 da Lei n° 6.880, 

de 1980, e do § 1° do art. 186 da Lei n° 8.112, de 1990, de modo a garantir aos 

seus portadores aposentadoria com proventos integrais e possibilitar a reforma, 

por incapacidade definitiva, de militares da ativa. 

A fibrose cística – também é conhecida como mucoviscidose 

ou somente por FC – é uma doença genética, autossômica, hereditária e 
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recessiva. Traduzindo, a doença é passada dos pais para os filhos, mas eles 

não necessariamente precisam ter a FC. 

A sua principal característica é o acúmulo de secreções nos 

pulmões, no trato digestivo e em outras partes do corpo. Por vezes, essa 

secreção é pegajosa e densa. A doença ainda pode ser chamada de 

Mucoviscidose ou Doença do Beijo Salgado, por conta da eliminação em 

excesso do sal pelo suor a ponto das outras pessoas sentirem o “sabor”. 

Acredita-se que cerca de 70 mil pessoas sofrem do problema 

no mundo inteiro. Há quem diga, ainda, que 4% dos descendentes europeus 

têm o gene para a doença. No Brasil, 1 pessoa a cada 10 mil é afetada. As 

pessoas que sofrem da Fibrose Cística vivem com constante falta de resposta 

aos recursos terapêuticos disponíveis, associados a implicações colaterais e a 

necessidade de cuidados específicos, com aplicação condicionada pelo grau 

de evolução e peculiaridades de cada caso, ao lado dos elevados custos e 

prazos dilatados do tratamento, ainda assim nem sempre bem-sucedido, 

oferecem uma noção do seu significado, em termos individuais e coletivos, que 

assumem relevância no terreno humano e social. 

A FC é causada por um defeito no gene que faz com que o 

corpo produza muco em excesso e acaba se acumulando no trato respiratório e 

no pâncreas. Esse defeito é causado no braço longo do cromossomo 7, na 

região 3 e banda 1 (7q31). Assim, a doença é considerada autossômica 

recessiva. 

O excesso do muco acaba causando infecções nos pulmões e 

podem colocar a vida do paciente em risco, levando a causar problemas 

digestivos graves. O sistema reprodutor masculino e as glândulas sudoríparas 

também podem ser afetadas com a doença. 

No Brasil, a expectativa de vida dos pacientes com FC é de 19 

anos, isso porque a doença não possui cura e é grave. Apesar da doença não 

ter cura, o tratamento ajuda a melhorar a qualidade de vida. Contudo, o 

problema é que, com o passar dos anos, a doença pulmonar piora e a pessoa 

chega a ficar incapacitada. 
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Assim, os pacientes com esta doença ficam debilitados 

fisicamente, demandando serviços e tratamentos caros, com uma vida muito 

dispendiosa. Portanto, é extremamente plausível a inclusão dessa doença 

dentre no rol de doenças graves. 

Por todo o exposto, verifica-se que a proposta é perfeitamente 

cabível e oportuna, para amparar as pessoas vítimas da fibrose cística, tanto 

do ponto de vista legal, pois é considerada uma doença grave e sem cura, 

quanto da conveniência, razão por que conclamo aos Ilustres Pares a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 
 

 

2019-1035 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
(Vide Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019) 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator 

que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e dos 

trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 

26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 

Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.16..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (NR) 

"Art.17.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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individual e de segurado facultativo." (NR) 

"Art.25.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do caput do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o 

disposto no parágrafo único do art. 39; e  

 

IV - auxílio-reclusão: vinte e quatro contribuições mensais.  

........................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.26..............................................................................................................  

 

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da 

concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, 

de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a 

partir da data da nova filiação à Previdência Social, com os períodos integrais 

de carência previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25." (NR) 

"Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos 

segurados especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

observado o disposto nos § 4º e § 5º do art. 17, e poderá firmar acordo de 

cooperação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com 

outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e municipal 

para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro.  

 

§ 1º O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização anual 

do cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da condição 

de segurado especial, nos termos do disposto no Regulamento.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º será feita até 30 de junho do ano 

subsequente.  

 

§ 5º Decorrido o prazo de que trata o § 4º, o segurado especial só poderá 

computar o período de trabalho rural se efetuado em época própria o 

recolhimento na forma prevista no art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991.  

 

§ 6º É vedada a atualização de que trata o § 1º após o prazo de cinco anos, 

contado da data estabelecida no § 4º." (NR) 

"Art.38-B..........................................................................................................  

 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da condição e do 

exercício da atividade rural do segurado especial ocorrerá exclusivamente 

pelas informações constantes do cadastro a que se refere o art. 38-A.  

 

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2020, o segurado especial 

comprovará o tempo de exercício da atividade rural por meio de 

autodeclaração ratificada por entidades públicas credenciadas, nos termos do 
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disposto no art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por outros 

órgãos públicos, na forma prevista no Regulamento.  

 

§ 3º Na hipótese de haver divergência de informações, para fins de 

reconhecimento de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS 

poderá exigir a apresentação dos documentos referidos no art. 106." (NR) 

"Art.55..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, 

inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando for baseada em início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, na forma prevista no Regulamento. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.59..............................................................................................................  

 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como 

causa para o benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo 

de progressão ou agravamento da doença ou da lesão.  

 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime 

fechado.  

 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão 

terá o benefício suspenso.  

 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º será de até sessenta dias, contados da data 

do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo.  

 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo 

previsto no § 4º, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura." 

(NR) 

"Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em 

até cento e oitenta dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na 

ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento." (NR) 

"Art. 74. 

...................................................................................................................  

 

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para 

os filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, para 

os demais dependentes;  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, 

este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por 

morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros 
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dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado 

da decisão judicial que reconhecer a qualidade de dependente do autor da 

ação.  

 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º, o valor retido, corrigido 

pelos índices legais de reajustamento, será pago de forma proporcional aos 

demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 

seus benefícios." (NR)  

 

"Art.76..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, 

obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-

cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida 

pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de 

cancelamento anterior do benefício." (NR) 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte, 

respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido no inciso IV do caput do 

art. 25, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em 

regime fechado, que não receber remuneração da empresa nem estiver em 

gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço.  

 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial 

que ateste o recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção do 

benefício, a apresentação de prova de permanência na condição de 

presidiário.  

 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão.  

 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda 

aquele que, na competência de recolhimento à prisão tenha renda, apurada 

nos termos do disposto no § 4º, de valor igual ou inferior àquela prevista no 

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido 

pelos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  

 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como 

de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no 

período de doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão.  

 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a 

ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais 

que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 

presidiário." (NR) 

"Art.96.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  
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V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o 

registro exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição 

efetiva, exceto para o segurado empregado, empregado doméstico e 

trabalhador avulso;  

 

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência 

social para ex-servidor;  

 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por 

regime próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, 

ainda que o tempo de contribuição RGPS tenha sido prestado pelo servidor 

público ao próprio ente instituidor; e  

 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência 

social quando o tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens 

remuneratórias ao servidor público em atividade.  

 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de 

serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que tenha 

sido equiparado por lei a tempo de contribuição." (NR) 

"Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento 

ou cessação de benefício, do ato de deferimento, indeferimento ou não 

concessão de revisão de benefício é de dez anos, contado:  

 

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira 

prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com o valor 

revisto; ou  

 

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de 

indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da 

decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício, no âmbito 

administrativo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

complementarmente à declaração de que trata o art. 38-B, por meio de: 

..........................................................................................................................  

 

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 

12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou por documento que a substitua, emitidas 

apenas por instituições ou organizações públicas;  

..........................................................................................................................

........." (NR) 

"Art.115............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou 

assistencial indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação 

do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do disposto no 
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Regulamento.  

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os 

créditos constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário 

ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese 

de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do 

disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial.  

 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º, 

em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria 

saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo 

ou coação, desde que devidamente identificado em procedimento 

administrativo de responsabilização.  

 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º será disciplinado em regulamento, 

nos termos do disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.  

 

§ 6º A alienação ou a oneração de bens ou rendas, ou o início de um desses 

processos, por beneficiário ou responsabilizado inscrito em dívida ativa, nas 

hipóteses previstas nos § 3º e § 4º, será presumida fraudulenta e caberá ao 

regulamento disciplinar a forma de atribuir publicidade aos débitos dessa 

natureza.  

 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso V do caput, a autorização do desconto 

deverá ser revalidada anualmente nos termos do disposto no Regulamento." 

(NR) 

"Art. 124-A. O INSS implementará processo administrativo eletrônico para 

requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de 

atendimento.  

 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a 

manutenção e a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará 

procedimentos automatizados, de atendimento e prestação de serviços por 

meio de atendimento telefônico ou de canais remotos.  

 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, 

com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para a recepção de documentos e apoio administrativo às 

atividades do INSS que demandem serviços presenciais.  

 

§ 3º Os serviços de que trata o § 2º poderão ser executados pelas instituições 

financeiras pagadoras de benefícios administrados pelo INSS.  

 

§ 4º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de 

controle preventivos de fraude e identificação segura do cidadão." (NR) 

"Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o 

disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, terá acesso a 

todos os dados de interesse para a recepção, a análise, a concessão, a revisão 
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e a manutenção de benefícios por ele administrados, em especial:  

 

I - os dados administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia;  

 

II - os dados dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de 

Saúde - SUS, administrados pelo Ministério da Saúde;  

 

III - os dados dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e 

privadas, sendo necessário, no caso destas últimas, a celebração de convênio 

para garantir o acesso; e  

 

IV - os dados de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

mantidas pela Caixa Econômica Federal.  

 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput, serão preservados a 

integridade dos dados e o sigilo dos dados acessados pelo INSS. 

eventualmente existente.  

 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o 

detalhamento dos pagamentos.  

 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º poderão 

ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita 

utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, 

à revisão e à manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a 

integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, na forma 

disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados.  

 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica 

ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata 

o caput, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da administração 

pública federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos 

envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos dados, exceto 

quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos envolvidos.  

 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas 

possuem característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, 

acordo de cooperação técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação 

do acesso aos dados de que trata o caput e o ressarcimento de eventuais 

custos." (NR) 

"Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá 

pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro." (NR) 

"Art. 124-D. A administração pública federal desenvolverá ações de 

segurança da informação e comunicações, incluídas as de segurança 

cibernética, de segurança das infraestruturas, da qualidade dos dados e da 
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segurança de interoperabilidade de bases governamentais, e efetuará a sua 

integração, inclusive com as bases de dados e informações dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais." (NR) 

 

Art. 26. A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício 

as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto 

em regulamento.  

 

§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam 

condicionados à autorização do requerente para acesso aos seus dados 

bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. A ratificação prevista no § 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 1991, será 

exigida pelo INSS após o prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.  

Parágrafo único. No decorrer do prazo de que trata o caput, será aceita pelo INSS a 

autodeclaração do segurado independentemente da ratificação prevista no § 2º do art. 38-B da 

Lei nº 8.213, de 1991, e sem prejuízo do disposto no § 3º do referido artigo.  
 

Art. 33. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) o parágrafo único do art. 38-B;   

b) o parágrafo único do art. 59;   

c) o § 5º do art. 60;   

d) o art. 79,   

e) inciso I do § 1º do art. 101; e   

f) o inciso III do caput do art. 106;   

II - os § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº 9.620, de 1998;  

III - o art. 2º da Lei nº 10.876, de 2004; e  

IV - a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008.  
 

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 13 do 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - cento e vinte dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 3º 

do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; e  

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  
 

Brasília, 18 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni  
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Reforma 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou 

enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de 

causa e efeito a condições inerentes ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 

pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar 

com base nas conclusões da medicina especializada; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.670, de 19/6/2012) 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 

com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de 

origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa 

ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados 

como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste 

artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da 

inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação 

específica de cada Força Singular.  

 

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 

constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de 

serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 
 

Art. 186. O servidor será aposentado:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;   

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, 

e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;   

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo;   

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço.   

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 

Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 

como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará 

o disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 

atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 

cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência 

no serviço ativo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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